
LEI MUNICIPAL Nº 3373
ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE
CARAZINHO PARA O EXERCÍCIO DE 1984.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Receita do Município de Carazinho para o
exercício de 1984, é orçada em Cr$ 2.990.000.000,00 (dois
bilhões, novecentos e noventa milhões de cruzeiros) e será
arrecadada de conformidade com a legislaçp¦o vigente, obedecendo
a seguinte classificaçpAo:
1. RECEITAS CORRENTES:

1.1 - Receita Tributaria............... Cr$ 377.250.000,00
1.2 - Receita Patrimonial.............. Cr$ 30.300.000,00
1.3 - Receita Industrial............... Cr$ 250.000.000,00
1.4 - Transferências Correntes......... Cr$ 2.256.030.000,00
1.5 - Receitas Diversas................ Cr$

76.390.000,00
Cr$ 2.989.970.000,00

2. RECEITAS DE CAPITAL:
2.1 - Operações de Credito Cr$ 10.000,00
2.2 - Alienaçpão de Bens Cr$ 20.000,00 Cr$ 30.000,00

TOTAL DA RECEITA Cr$ 2.990.000.000,00
Art. 2º - A Despesa é fixada em Cr$ 2.990.000.000,00 dois

bilhões, novecentos e noventa milhões de cruzeiros) e será
realizada de conformidade com os quadros das dotações por órgp™os
do Governo e respectivas Unidades Orçamentárias e anexos que
ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Fica o Executivo autorizado, de conformidade com
os artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de
1964, a:

I - Abrir Créditos Suplementares até o limite de 25% vinte
e cinco por cento) da despesa total autorizada;

II - Realizar, em qualquer mês do Exercício Financeiro,
Operações de Credito por Antecipaçpuo da Receita, para atender a
insuficiência de Caixa.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE NOVEMBRO DE
1983.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito em exercício
a)LUIZ ANTONIO DA LUZ

Secretário
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